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Programa Nacional do Hidrogênio

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE
RESOLUÇÃO Nº 6, DE 23 DE JUNHO DE 2022

Institui o Programa Nacional do Hidrogênio, cria o Comitê Gestor do Programa Nacional do
Hidrogênio, e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional do Hidrogênio - PNH 2 , com o objetivo de fortalecer 
o mercado e a indústria do hidrogênio enquanto vetor energético no Brasil.

Art. 5º Fica instituído o Comitê Gestor do Programa Nacional do Hidrogênio - Coges-PNH 2 , 
com a finalidade de coordenar e supervisionar o planejamento e a implementação do PNH 2 .

Art. 8º O Coges-PNH 2 se reunirá trimestralmente, em caráter ordinário, e em caráter 
extraordinário, mediante convocação de seu Coordenador, por meio de correspondência 
eletrônica oficial.



Programa Nacional do Hidrogênio

Art. 10. Ficam instituídas as seguintes Câmaras Temáticas, com o objetivo de examinar
questões específicas de sua competência, desenvolver estudos, análises, produzir
relatórios técnicos e subsidiar o Coges-PNH 2 :

I - Fortalecimento das Bases Científico-Tecnológicas;

II - Capacitação de Recursos Humanos;

III - Planejamento Energético;

IV - Arcabouço Legal e Regulatório-Normativo; e

V - Abertura e Crescimento do Mercado e Competitividade.
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Câmaras Temáticas



Resolução CNPE nº 02/2021



Missão das câmaras setoriais

• Elaboração de planos trianuais

• Envio dos planos de ação para deliberação do COGES-PNH2 no início 
de dezembro/22;

• Consulta e Audiência Públicas no início de 2023 (Fim em 28/02/23);

• Necessidade de tomada de decisão para proposição de ações ANP.

• Em análise pelo MME.



Ações Internas 

 Edição da Portaria ANP n° 148/2022-
debater e definir a estratégia da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP no 
âmbito do Programa Nacional do 
Hidrogênio - PNH2;

 Boletim de Pessoal n°103/2022 
estabelece a composição do Grupo 
de Trabalho

 Nova Portaria ampliou o prazo de 
duração do GT para Abril/23.



Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho para debater e definir a estratégia da ANP no
âmbito do Programa Nacional do Hidrogênio - PNH2, com as seguintes atribuições:

I - captar com a Diretoria Colegiada da ANP, o direcionamento da estratégia a ser seguida
no âmbito do PNH2;

II - apresentar propostas e produtos que venham a ser elaborados no âmbito do Comitê
Gestor do PNH2 à Diretoria Colegiada e às unidades organizacionais participantes;

III - subsidiar a representação da ANP no Comitê Gestor do Programa Nacional do
Hidrogênio - Coges-PNH2, bem como em todos os demais comitês, comissões ou grupos
de trabalho institucionais de caráter decisório que venham a ser constituídos, e dos quais a
ANP venha a fazer parte, relacionados ao uso do hidrogênio como vetor energético,
permitindo maior solidez técnica e institucional para os votos e iniciativas da Agência;

e IV - identificar as atribuições da ANP, na estratégia de desenvolvimento de um novo
mercado de Hidrogênio no Brasil no âmbito do PNH2.

Portaria nº 148/2022



GT de estratégia da ANP no PNH2

180 dias de duração, podendo se prorrogado se for o caso;

Reuniões mensais enquanto durar o GT;

Apresentação bimestral, por meio de relatórios e/ou apresentações, à Diretoria 
Colegiada;

Elaboração de relatório final com trabalhos e resultados do GT dentro do prazo;

Mínimo: Relação de todas as atividades executadas, as deliberações tomadas e 
as conclusões sobre o trabalho realizado.

GT irá funcionar por 540 dias a partir da Portaria ANP n° 173/2023



Fonte: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/03/14/senado-cria-comissao-para-discutir-politicas-publicas-sobre-hidrogenio-verde



Fonte: https://www.canalenergia.com.br/noticias/53240794/governo-deve-criar-gt-para-desenvolver-mercado-de-hidrogenio-verde





EDP – Energias do Brasil 



EDP – Energias do Brasil 





Como incentivar o desenvolvimento de um mercado de 

hidrogênio energético?

Roteiro político-institucional

As medidas políticas e institucionais para superar esse gargalo 

devem ser similares às adotadas para incentivar o uso do 

etanol combustível, do biodiesel e do gás natural. Como 

medidas iniciais de incentivo, as seguintes ações são 

propostas:

• Adicionar 1% a 10% m3/m3 de hidrogênio produzido a 

partir de energias renováveis ao gás natural utilizado no país. 

Isso pode ser feito respeitando-se a Resolução ANP nº16 que 

estabelece a composição do gás natural e o intervalo de 

poderes caloríficos para comercialização. Estima-se que essa 

quantidade represente de 1,4% a 14% do hidrogênio 

produzido no Brasil anualmente (2010). 

Fonte: Centro de Gestão e Estudos e Estratégicos 
https://www.cgee.org.br/documents/10195/734063/Hidrogenio_energetico_comple

to_22102010_9561.pdf/367532ec-43ca-4b4f-8162-acf8e5ad25dc?version=1.3

Injeção de H2 no Grid



Injeção de H2 no Grid

Case study: gas blending
We will engage with industry and regulators to develop the safety 
case, technical and cost effectiveness assessments of blending up 
to 20 per cent hydrogen (by volume) into the existing gas 
network. Subject to completion of safety trials, we aim to provide 
an indicative assessment of the value for money case for blending 
by Q3 2022, with a final policy decision likely to take place in late 
2023.



H2 no transporte: qualidade e abastecimento



No Brasil, o que temos?

Não se aplica ao caso de transporte



Aspectos Importantes para Regulação do Hidrogênio

Especificação do H2 
a ser usado como 
combustível (uso em 

gasodutos? Mistura com GN?)

Autorização para 
produção do H2 para 

uso como combustível 
(quais rotas ficarão sob 

regulação da ANP?)

Certificação da 
Produção de H2 de 

baixo carbono

Captura e 
Armazenamento de 

Carbono (CCS)

Regulação do 
Hidrogênio Branco

Aspectos de segurança 
na movimentação e 

armazenamento do H2

Destinação de recursos 
de P&DI dos contratos 
de concessão para H2



Questões-chave para regulação do H2

Haverá mandatos no grid? Os dutos 

nacional suportam hidrogênio? 

Movimentação e Distribuição

Certificação socioambiental do hidrogênio 

de baixo carbono  depende da origem da 

energia gerada. Debate em andamento?

Certificação da Qualidade do H2 para uso em 

transporte e em mistura com o gás natural?

Certificação do H2

Uso para transporte ou industrial 

Equipamentos estar adaptados ?

Consumo

Critérios para autorização de 

plantas de produção: ANP, ANEEL e 

ANA?

Temas: Regulação do hidrogênio 

branco, CCUS

Produção



Obrigado!!

www.anp.gov.br

amedeiros@anp.gov.br

61 3255 5300


